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M INISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA sKiko TTh11J1X3AMEN.1O 

Processo n" 	13830 002143/2004-67 

Recurso n" 	172 947 Voluntário 

ileórdão n" 	2101 -00.899 - E Câmara / 1' Turma  Ordinária 

Sessão de 	02 de dezembro de 2010 

IN1 a t6ria 	IRPI  

Recorrente 	GI-HMS MARIA DF I IMA TUCÍLIO 

Recorrida 	l'AZMDA NACIONAL 

ASSUNTO: IMPOS 1 O SOME A RENDA PESSOA FÍSICA iRPF 

Exercício: 2003 

DEDUÇÃO. DESPESAS ME:DICAS. 

Todas as deduções estão sujeitas à comprovação on justificação, ajuizo da 
autoridade lançadora, clue poder á solicitai' elementos de prova da efetividade 
dos serviços médicos prestados e dos correspondentes pagamentos 

PRESCRIÇÃO RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO SÚMULA 
CARP n" 11. 

Não  se aplica a prescrição intereorrente no processo administrativo fiscal. A 
prescrição somente começa a fluir a partir da decisão administrativa 
definitiva 

REMISSÃO LEI n" -11.941/2009. 

InaplicAve.1.  a remissão pretendida pelo recorrente, para o crédito tributinio 
lançado de valor superior a R$M000,0ft 

Recurso  voluntário negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a 
preliminar e, no  mérito,  em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 



José R.armund( ta Santos - Relator 

AAO  

Caro Marcos Candid° - residente 

.1 1 	H EDITADO EM: 	FET-2011  

Participaram do presente .julgamento os Conselheiros Caro Marcos Cândido, 
José Raimondo Tosta Santos, Alexandre Naold Nishioka,  Gonçalo  Bonet Allage, Odmir 
Fernandes e Ana Neyle  Olímpio Holanda.. 

Relatório 

0 recorso voluntatio em exame pretende a reforma do Acórdâo de n" 17.- 
28.529, E. 1 60, que manteve integralmente a glosa de despesas médicas no montante de 
R$23. 540,0). pelos seguintes fundamentos (if 91 ):  

Deckled() indevida a titulo de despesas médicas. (Rosa de R$ 2 000,00 ' de Roger in 
Luiz Cola I R$ 2.000,00 de Richard Key Aoter R$ 6.000,00 de Marco Antonio Castello Branco 

R$ 2.000,00 de Nestor Jose Gagliardi + R$ 5.000,00 de Aline Nunes Medeiros t- R$ 3.240,00 
de Tutiana Rosa Dannuncro + R$ 2.700,00 de Maria Renata Ilenrique Lopes pela nõo-
comprovaçõo da etetividade do desembolso dos recursos para satisfied° dos pagamentos e pela 
irdo-comprovaçõo do efetivo tratamento. Declatneilo de médicos silo mera repetiçõo dos recibos. 
Nib ha elementos que corroborem a necessidade dc serviços de fonoaudiologia ou  fisioterapia  
para ahrigar tais deduções de gastos corn  saúde.  Foram  declarados  R$ 13,785,00 coin sete 
dentistas din:tune o ano San comprova0o do tratamento no valor alegado. 

Os recibos de Rogerio Luiz Cola silo do dia 15, sendo dia 15 de setembro um 
domingo. Os recibos de Richard key Aoter silo do dia 10, sendo dia 10 de fevereiro e dia 10 de 
novembro, domingos. Os recibos de Marco Antonio Castello Branco sõo do dia 08, sendo dia 08 
de setembro ran doming°, evidenciando tratar-se de recibos emitidos todos de tuna so vez, ern 
lote. 

O recibo de Nestor Jose Gagliardi, 110 valor: de R$2.600,00, foi emitido 
irregularmente para  período  todo de 2002, quando, se houvesse o tratamento, deveria  ser  emitido 

mon wig() do pagamento, especialmente pagamentos em meses distintos, lace ao carné-leõo. 

A contribuinte declarou uma variaçõo patrimonial de R$30 923,67 / sendo pagos 
R$25 500,00 pela aquisiçõo de direitos e R$5.428,67 por aumento dc saldo na poupança 

A contribuinte declarou R$66A18,387dc rendimentos com R$1.974,42/de INSS e 
R$2 608,19 de retetic5o do impost° sobre a renda na fonte mais .102 944,06/de 13`' salario e 
R$927,02 de rend irnentos isentos e pagou R$5 920,34 para Unimai, declarou R$28 421,42 de 
despesas médicas, °Ape resulta em um saldo de 1031.365,09 que diminuído de 1030 928,67 
tern-sc R$436,42 que foi o que sobrou para a contribuinte alimentar e cobin demais gastos de 
unia casa coin chic° adultos &raffle o ano de 2002 Por isso  lotam  glosadas as despesas médicas 
tambrf,Iii com fulcro no art 73, §1", do Decreto n° 3.000/99 (art 11, §4', do Decreto-Lei II° 5 844, 
de 1943), 

Enquadramento Legal: art 8',  inciso  II ,  alínea 'a', e §§ 2" e 3°, da Lei it') 9 250/95; 
arts 43 a 48 da Instrucilo Normativa SRF n° 15/2001; art 73, §1°, e art 80, §1", ineisos II e ill, 
do Dcci eto n`-' 3 01R0/99 - R IR/99 



Piocosso IV I ":830.0(12 I 43/2(104-67 
	

52-C IT  I 
Acóurio 	2101-00.899 

	
Ft 2 

A decisdo recorrida possai a seguinte ementa: 

ASV INTO: TMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA 

A no-ea lendár io 2002 

GLOSA DE DEDUG40 DE DESPP,S4S 7VtEDI1CAS 

Alantém-se a glosa 	dedução a titulo despesas rnMica, nos 
terino em que foi e:ktuada, (gland° ncio tbFelit ..tpreserttados 
documentos lot  hei: que comprovem  O  efetivo pagamento pela 
presta(do (los se!. vio.s. 

1,anomento  Pi  ocedente 

Em seu apelo a este CAR F, fls.. 167/168, a contribuinte argumenta que fazi a 

Os pagamentos sempre em moeda corrente, e no que cancerne à comprovação da efetividade do 

desembolso, foram apresentadas também as declarações dos profissionais, que  são 
comprovantes habeis e satisffitórios de todos os serviços prestados. 

No que concerne à exigência de apresentação de "laudo dos profissionais 

com a discriminação dos serviços/tratamentos prestados", aduz que estes informaram que  os  
recibos tbrnecidos são comprovantes hábeis e satisfatórios dos serviços profissionais prestados. 

Ressalta que o tato gerador ocorreu no  ano-calendário  de 2002: trata-se, 

portanto, de cobrança prescrita. 

Noutro turno, invoca a anistia assegurada pea Medida  Provisória 449, 
publicada  no  Diário Oficial da Unido cm data de 04 de dezembro de 2008. 

o relatório 

Voto 

Conselheiro José •Raimundo  Tosta Santos, Relator 

0 recurso preenche os requisitos de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação pant a cobrança do credit() 

tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Confourne 

dispõe o artigo 201 do C,TN, constitui divida ativa tributária a proveniente de credito dessa 
natureza, regularmente inserita  na  repartiOo administrativa competente, depois de esgotado o 
prazo . fixado, para pagamento, pela lei ou por decisiio final prole:Tida em process() regular 
Diferentemente do que argumenta o recorrente, as manifestações judiciais silo unissonas 11.0 

entendimento de que somente  após  a decisão administrativa, que não caiba mais recurso, cm 

des favor do contribuinte, (5, que o crédito tributário se torna , definitivamente constituído e 

dotado de liquidez e certeza. A partir desse momento começa a fluir o prazo prescricional. 

Enquanto pendente de julgamento, não há mais que se falar em dccadência,  poiso  direito ã 

constituição do crédito através do lançamento já foi exercitado, nem em prescrição, pois a 

exigibilidade do crédito encontra- se suspensa, consoante disciplina o artigo 1.51 do CTN.. 
Confira-se  os arestos abaixo colacionados: 
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RE 95424 / PR Relator. Min Neri  da  Silveira Ementa CREDIT() 
TRIBUTÁ RIO IOU DECADFNCIA. (IN ARTS 173, E' 
PARÁGRAFO  ÚNICO, 151,  .111 0 LANCAMENTO, NO  CASO.  
ET'ETIVOU-SE, ANTES DE DEC:MR.00,S TRES ANOS DO 
PA10 GERADOR, COM O LEVANTAMENTO EFETUADO E  
A NO71.11CA GiO DO CONTRIBUINTE. A PARTIR DAI. 
NÃO HÁ MAIS FALAR EM DECADÊNCIA, LANÇADO O 
1RII3UTO, A DISCUSSÃO, POR VIA DE RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS. TEM O EFEITO  DE SUSPENDER A  
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, UT ART-
151, HI. DO CTN. NÃO CABE, SEOUER, Al, TER COMO 
INICIADO O PRAZO DE PRESCRIÇÃO A INSCRIÇÃO DO 
CREDITO EM DIVIDA 4TTJA  NÃO  E 0 .M011/1ENTO FINAL 
DE SUA CONSTITUI(/i0 COM 0 AUTO DE INPRA(.0, 
CONSUMA-SE 0 LANÇAMENTO DEFINIDO NO ARTt142, 
DO ON A CERTIDÃO DA INSCRICylO DO CREDIT° EM 
DI f/IDA AH 17,4 VALE COMO TITULO EXEC:UHT/0 
EXTR,AJUDICIA I PREC'EDENTES DO STF RI C URSO 
CONHECIDO 1 PRO1'1DO, PARA ArilSTAR A DECADENC:14 
DECRETADA  (',f_,,r 

RE 9536.5 / MG Relator Min Decio Miranda Emento 
1RIBUTARTO CREDIT° TRIBUTÁRIO EXTINÇÃO 
DECADENCI1 E PRESCRIÇÃO.  O CÓDIGO TRIBUTÁR10 
NA (IONA L ESTABELECE TRÊS EASES 
INCONFUNDIVEIS: A OUE VAI Ali!: A NOTIFICAÇÃO DO 
LANÇAMENTO) AO SUJEITO PASSIVO, EM OUE CORRE 
PRAZO DE DECADÊNCIA (ART 173. 1 E ID; A (HIE SE 
MENDE DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO A  TE  A  
SOLUÇÃO DO PROCESSO) ADMINISTRAHVO, EM OUE 
iVÃO CORREM NEAT PRAZO DE DECADÊNCIA, NEM DE 
PRESCRIÇÃO, POR ESTAI? SUSPENSA A  
ENIGIBILIDADE DO CRÉDTIO !ART 151, III); A OCT 
COMEÇA Ni  DA TA DA SOLUÇÃO FINAL DO PROCESS°  
ADAIINLSVRATIVO, OUANDO CORRE PRAZO DE 
PRESCRIÇÃO DA AÇÃO JUDICIAL DA FAZENDA (ART  
174) (filei) 

lú de se acrescentar que este Conselho .Administrativo dc Recursos Fiscal 
consolidou sua .jurisprudOncia mansa e pacifica.  na Súmula  IV 1 1 , a respeito da inaplicabilidade 
da  prescricao .intereorrente ao .processo  adrninistrativo fiscal.. 

Stinnik CARE n"11, Nao se aplica a preset -Ica° intereotrente 
processo adminisnativo fiscal 

No que tange a iernissdo, entendo que o crédito em discussdo e muito 
superior ao limite estabelecido pelo artigo 14 da MP n° 449/2008 (convertida na Lei 1.10  

11.941./2009): 

Art 14 Fic.:ant remitidos os ile;bito.s corn a Tizzenda Nacional, 
inclusive  aqueles  com exigibilidack  suspen sa  que, em 31 de 
dezembro de 2007, (-Vigour vencidos ha .5  (cinco,)  anos  ou  mais 
CUJO  valor total consolidado, nessa  mesma  data, .sela igual ou 
inferior -  fl R$ /0000,00 (dez mil teals). 

.1" 0 limite previsto no capat deste arrigo deve .ser considerado 
por sujeito pas.sivo c, separadamente, em relacao 
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- aos débitos inscritos em Divida tiva da (Mid°, no eimbito da 
Proeuradoria-Geral da Fazenda telonal, decorrentes das 
comribuições .sociais previstas nas alineas a, b e  a do parógrqfi) 
Ureic° do art 11 da Lei n" 8 212, de 24 de . fidho de 1991, das 
((nut' ibuiçãos ins timidas a titu 10 ek JOS' 
contribuições .  &widow a tereeiro s, assim entendidas outras 
entidadase fimelos, -  

11 aos demais débitos irIcCiitos ern Dívida Ativa eta União, no 
ambit° da Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional; 

Ill aos dj:bitos de:corrodes das conti ibuiçõe.s.  sociais previstos.  
nas &Meets a. b e c: do paragrafb ',Mice) do am  i.  11  da Lei n" 
8.212, de 24 de pith() de 1991, das contribukiies instintidas a 
find° substituição e dos contribuições devidas a terceiros, 
assim entendidas outras entidades e fitnclos„ administrados !via 
S'ecrelerria Receita Federal do 13rail,. e IV aos demais 
deVntos administrados pela Sec refaria da Reeeita Federal do 
Brasil 

2" _iVer hipeitese  do IPI,  o valor de que treaa ore ai tigo serti 
apurado consideremelo a totalidade dos estabelecimentos da 
peSi(la jut idiot 

3P-  0 dispasio flask artigo não 	restituição de quantias 
pagas. 

Aplica-se o disposto neste artigo 005 („LbliOS originar/os de 
opetações de cr&litortiral e. do Program(' Especial de Crédito 
para a RtifOrrna Agreiria PROCERA transferidos ao l'esouro 
Nacionat, lenegoc.ladas 011 1100 coin amparo ern legislação 
especifica, inscritas no divida ativa da União, inclusive aquelas 
adquiridas OH desoneradas de  risco peld (Iniãe.) por loiça da 
Medida Piovis6ria n." 2.196-3, de 24 de agosto de 2001 

Quanto  its glosas, verifica-se que o contribuinte foi intimado pela fiscalizac5.o 
apresentou documentos fiscais relacionados As despesas médicas deduzidas da base de 

cAlculo do imposto de renda na Deelaracdo de Ajuste Anual do exercício de 2003.. Tal questão 
foi apreciada na decisão recorrida corn as seguintes considcra.çrks, na mesma linha de 
entendimento esposada peta fiscaliza0o  na descrição dos latos do Auto de Infracão: 

10 No case) on tad., a fiscalização entendeu cynno insuficiente a 
simples CXibi(iio dOS I ceilym das despesas médicas e solicitou a 
afetiva comprovação do pagamento das mesmas e a efetiva 
prestação dos _serviços, O que a contribuinte ride) elpresentou, 
tendo dal resultado a ,(4,,sloset. 

11 7imelo cm vista as  devidas' suseitadas acct. ca  da 
autenticidade dos  icei  Los' de despesas IneWico-odontohjgiects, 
cabala  ao bCfkfiCitif i0 do recibo provar que realmeme *quoit 
O pagamento no valor nele constante, bem  como que o serviço  foi  
prestado, para qua  ficas'  se earacterizada a  efetividade dti 
despesa passível de dedução. 

12 Desta fOrma, parer que a  interessada  pudesse usufruir  da 
dedet(:do permitida em lei, deveria provar o pagamento e a 



'6fIividade dos serviços pre?stados. Tal seria po,s.sivel ine(hante a 
apresentação, de um lado, (le ci'optas  de cheque, extratos 
bancririo.s demonstrando saques em datas pró.vimas/coineirkrites 
com as datas das consultashrautmentos e, de outro, de laudos 
t&wicos atestando o .serviço prestado, entre outros  documentos,  
O  que, entretanto, não ocorreu. 

1.3 Na  busca  da verdade material, principio este mnfol  uma  toe do 
processo adminisnativo fiscal, fOrma o julgador .seu 
convencimento, vezes, não a partir de uma prova única, 
concludente por .si só, 011(9 de um conjunto de elementos 
que, se isoladamente nada atestam, agrripados &.3.m o 
condão de estabelecer a evidência de uma dada situação de 
Jato. 

14.. É que o julgador administrativo não esta adstrito a uma 
pré-estabeleeida hierarquização  dos meios de prova, 
podendo estabelecer sua convicção a partir do cotejamento 
de elementos de variada ordem, desde que estejam estes, 
Por  6bvio, devidamente juntados  ao processo. 

Concordo corn os fundamentos indicados na decisao de primeito grau, 

sobretudo porque nao foi apresentado qualquer elemento de prova acerca do efetivo ..pagz.tmento 
(cheques, depósitos,  extintos bancários etc) ou da prestayao dos serviços.. 

A. legislação fiscal busca dar efetividade aos princípios constitucionais do 
pessoalidade e da capacidade contributiva, ao tempo em que pretende  evitar que deduções 
indevidas reduzam a base de cálculo imposto de renda. Dai por que o recibo ou  outro 
documento, que se pretende utilizar para. tins fiscais, deve ser objeto de minuciosa  análise,  coin. 
suporte nos §§ 2" e 3" do artigo 8" da Lei n" 9,250 de 1995 (citado no enquadramento legal do 
Auto de In fração e base legal do artigo 80 do RIR/99), 

Por sua vez, o Decreto n" 3.000, de 26 de março de 1999, que aprovou o 
Regulamento do Imposto de  Renda - RIR11999, cm seu artigo 73, dispõe: 

Art 7.3 Todas u.s deduções es/ao  sujeitas  a comprovação  OU 
justificação, a juizo da autoridade lançadora  (Decreto-Lei 
5 ,S44, de 194.3, art. 11, 

Se  Jurem  pleiteadas  deduções exageradas em relação aos 
rendimentos declatados; nu se tais deduções não .fOrent 
cablveis„  poderão  ser glosadas sem a audiência do contribuinte 
(Decreto-lei n" 5 844, de 1943, art 11, § 47  Gritos Acrescidos  

_FM outros recursos que passaram poi .  este Colegiado, com despesas médicas 
elevadas, a parte interessada apresentou elementos de prova abundantes da realizaçao das 

despesas (exames, laudos circunstanciados, notas -fiscais de intemaçao etc), quando não o 
faziam em relação ao efetivo pagamento. No caso em exame, apesar da deeisao de primeiro 

grau ser bastante incisiva a esse respeito, não foram juntados novos elementos de prova. Filio-

.me aos julgados administrativos que acolhem as despesas expressas cm recibos, quitados em dinheiro, 

quando houver prova efetiva da  realização  dos serviços medicos ou vinculacão dos pagamentos 
indicados  nos recibos, Para a situação revelada no caso cm exame há que se comungar corn o 
posicionamento expresso rias et -minas dos  Acórdãos  da CSKF e do extinto Primeiro Conselho de 

Contribuintes, abaixo colacionadas, dentre muitas outras na mesma linha de entendimento 

manitestada por este Colegiado: 
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1.1? 	- .1)P.1)1_1('6LS 	D ESP 1- SAS 	I I!, C ,S' - 
COMPRO 1/21( 	- Pam sc gozar ahatimento  pleiteado  coin 
base cm despesas 	(00 baSia a disponihilidade do um 
simples rocibo, son, vinculaçõo  do  pagaincin0 oil a efetiva 
prestaçào dc .o( viços Essas condições dovem ser comp) ovadas 
quando icstar  d,2  vida  (panto idoneidade do document() (.4e 1" 
CC 102-43935/1999 e .4c CSRP 01-1 158) 

BUT - DE,STE,SAS` MP:DICA,S' DEINIC:40 - Inadmissivel a 
deduelio do desposas m(Wicas, na dectalaçdo c.tjuste aimed, 
enjos comp) Ovan teS nap correspondam a uma  efetiva  iii estacao 
do serviços j»  ofissiondis, nem comprovado Os de.selnholsos Tais 
comprot ,vinics sâo inaptos a darem suporte (.‘7  dedução ploiteada 
1,ogi1ima, poi tamp, ti  glosa dos valores col I espondentes, poi se 
espaldar ern tociho impost:lye! para  o fin) a que so propõe (Ac 

1- CC 104-16647/1998) -  

Fm Ewe, ao exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego provimento ao 
recurs°. 

 

José Raimun 	ta Santos 
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